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INDICAÇÃO  Nº  394,  DE  2002




A rede de água do Município de Sabino foi implantada há mais de trinta anos pelo sistema de canos (manilha) de amianto, estando deteriorado pelo longo tempo de utilização, conforme se verifica nos reparos que a referida rede necessita  constantemente.




Ocorre que estudos médicos informam que o amianto tem resíduos cancerígenos, expondo toda população à situações de risco quando da ingestão da água. Assim sendo, há necessidade, urgente, da troca dos canos de amianto, da referida rede, por encanamentos mais adequados e que não colocam em risco a qualidade da água.




Porém, o Município não dispõe de recursos, ficando assim, impossibilitado de executar o serviço necessário.




Isto posto,




Indico,   com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias visando a liberação de verba destinada à substituição das manilhas de amianto da rede de água, em Sabino.



Sala das Sessões, em 14-03-2002
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